




















PERIODICIDADE DAS REUNIÕES DO EXECUTIVO DA JUNTA DE FREGUESIA E HORÁRIO DE
ATENDIMENTO

Hélder Manuel Túbal Raposo, Presidente, faz público que por deliberação tomada na 1ª reunião da Junta

de Freguesia para o mandato 2025/2029, nos termos do nº 2 do artigo 20º  e  nos termos do n.° 2 e 3 do

art.°49 da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, Reuniões Ordinárias e Públicas, efetuar-se-ão

mensalmente  nas 1ªas sextas-feiras de cada mês, a partir das 14.30 horas, na sede da Junta de Freguesia.

Mais deliberaram que o atendimento aos fregueses efetuar-se-á no Edifício Sede da Junta de Freguesia

da seguinte forma:

Presidente: todas os dias entre as 08 horas e as 10 horas - outro horário será efetuado por marcação

prévia

Tesoureiro: por marcação prévia

Secretária: por marcação prévia

Quaisquer alterações ao dia e hora marcados nos termos anteriores, devem os membros da Junta ser

devidamente informados, de acordo com o nº 2 do artigo 21º da lei citada.

Para constar, se publica este e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares de estilo, da

Freguesia e no website da Freguesia em www.jf-sobraladica.pt 

Sobral da Adiça, 27 de outubro de 2025

O Presidente,

(Hélder Manuel Túbal Raposo)
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DISTRIBUIÇÃO DE CARGOS E PELOUROS
Nos termos e para os efeitos da alínea b) do nº 2, do artigo 18º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, a

seguinte distribuição de cargos, funções e pelouros por mim e pelos vogais da Junta de Freguesia de

Sobral da Adiça: 

Hélder Raposo
Coordenação Geral de todos os Pelouros

Representação Institucional

Finanças

Recursos Humanos Segurança e Proteção Civil

Obras, Empreitadas e Urbanismo

Licenciamentos

Sinalização, Trânsito, Transportes e Mobilidade

Espaço Público, Espaços Verdes, Limpeza e Higiene Urbana

Rede Viária e Viação Rural

Modernização Administrativa, Comunicação e Imagem

Domingos Carloto

Substituição Legal do Presidente

Tesouraria, Contabilidade, Património e Inventário

Saúde, Cultura, Desporto e Movimento Associativo

Ambiente e Energia

Turismo

Gestão de Equipamentos de Desporto e Lazer

Gestão de Frota

Comércio Local

Juventude

Central de Compras e Contratação Pública

Gestão do Cemitério

Toponímia

Marlene Seita
Coordenação e Gestão dos Serviços Administrativos

Educação (Escolas e Formações)

Habitação

Mercados

Iluminação Pública

Terceira Idade

Intervenção Social

Tempos Livres (Animações de Verão e Jovens em Movimento)  
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Sobral da Adiça, 27 de outubro de 2025

O Presidente,

(Hélder Manuel Túbal Raposo)
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ATUALIZAÇÃO DE UTILIZADORES DAS CONTAS BANCÁRIAS NA CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA e CAIXA
GERAL DE DEPÓSITOS

O senhor presidente apresentou a proposta de que a movimentação das referidas contas fosse realizada

por dois membros do executivo, sendo obrigatória a participação do Presidente como um deles.

Sobral da Adiça, 27 de outubro de 2025

O Presidente,

(Hélder Manuel Túbal Raposo)

Freguesia de Sobral da Adiça
Proposta

2025/38

Página 1 de 1

Freguesia de Sobral da Adiça • Tel 285975116 / 935975116 • Largo do Mercado s/n •

7875-388 Sobral da Adiça • Email:geral@jf-sobraladica.pt • www.jf-sobraladica.pt



O Executivo da Junta de Freguesia, delegou no Presidente a aquisição de bens e serviços até ao valor

monetário de até 4 999€.

Sobral da Adiça, 27 de outubro de 2025

O Presidente,

(Hélder Manuel Túbal Raposo)
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DELEGAÇÕES DE COMPETÊNCIAS NO PRESIDENTE DA JUNTA DE FREGUESIA

Presidente da Junta de Freguesia Proponho que me sejam delegadas todas as competências previstas no

Artigo 16º, da Lei 75/2013 de 12 de setembro, com exceção das alíneas a), c), e), h), j), l), n), o), p), q), r), v),

oo), ss), tt), xx), conforme nº1 do artigo 17º.

Assim como, as competências previstas nas alíneas f) e l) do artigo 18º da mesma lei, nomeadamente de

atestar e assinar os atestados e em minha falta o meu substituto legal. 

Sobral da Adiça, 27 de outubro de 2025

O Presidente,

(Hélder Manuel Túbal Raposo)
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